
PROJETO DE RESOLUÇÃO NO       , DE 2015 

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO) 

Altera o art. 105 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, 
aprovado pela Resolução nª 17, de 1989, 
para incluir as proposições de autoria das 
Comissões entre aquelas que não serão 
arquivadas ao final da legislatura.  

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1o Esta Resolução modifica o art. 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, 

com o fim de incluir entre as exceções de arquivamento ao final da legislatura 

as proposições de Comissões. 

Art. 2º O art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, aprovado pela resolução nº 17, de 1989, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso VI. 

“Art. 105. ....................................................................... 

....................................................................................... 

VI – de autoria das Comissões. 

............................................................................(NR)” 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados determina que, ao final de cada legislatura, sejam encaminhadas ao 

arquivo todas as proposições em tramitação, com ou sem parecer, salvo as: a) 

com pareceres favoráveis de todas as Comissões; b) já aprovadas em turno 

único, em primeiro ou segundo turno; c) que tenham tramitado pelo Senado, ou 

dele originárias; d) de iniciativa popular; e e) de iniciativa de outro Poder ou do 

Procurador-Geral da República (RICD, art. 105, I a V). 

O presente Projeto de Resolução tem como escopo 

acrescentar inciso ao art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, para incluir, entre as exceções à regra de arquivamento ao final da 

legislatura, as proposições de iniciativa das Comissões. 

Acreditamos que essas proposições merecem maior 

tempo de tramitação em razão não só de representarem a ideia de um grande 

número de parlamentares, mas sobretudo em função de terem sido elaboradas, 

na maior parte das vezes, após longo e profundo estudo por parte do colegiado 

técnico da Casa. 

Nesse sentido, por estarmos convencidos de que as 

proposições de Comissões não devam ser incluídas no tratamento comum de 

arquivamento, apresentamos o projeto de resolução em tela para cuja 

aprovação contamos com o apoio de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2015. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 

PMDB-RJ  


